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EDITAL DE coNcornÊNcta n. cE008/2025-sEtN FRA
PROCf,SSO ADMINISTRÂTIVO N" OOOI O.2O25O7(X/OOO I .82

Toma-se público que o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVTÇOS
PUBLICOS, por meio do(a) Agante de Contratação, realizará licitação, na modalidade Concorrênci4 na
forma eleEônica, nos termos da [,ei no I4. 133, de l" de abril de 202 I, e dernais normas aplicáveis e, aind4
de acordo com as condições estabelecidas neste EditâI.

Data da sessâo pública: 14 de Agosto de 2025
HoÉrio da sesgão pública: 08h30m
Critério de julgamcnto: Menor PÍeço por Lote
Modo de disputa: Aberto e fechado
Linlccompras.m2atecnologia.com-br
Regime de empreitada por preço unitário

I.DOOBIETO
l.l. O objeto da presênte licitaç.iio é a escolha da proposúa mais vantajosa para CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA ESPECIAI-ZADA PARA PRESTAÇÀO OOS SERVIçOS DE AMPLIAÇÀO DO
CEMITÉRIO SANTA RITÀ BR 226, BAIRRO DOS VENÂNCIOS, CRATEÚS/CE, ATRAVES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.. conforme mndiçôes. quantidades e

exigências estabeleci.lq( neste Edital e s€us anexos.
1.3. O cÍitério de julgamento adotado será o Menor Proço por tote (Lote único). observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objao.

2.DA DESPESA E IX)S RECURSOS ORÇAMENT.ÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da execução do objao demandado, objao da contrataçào oneÍaÍão a dotaçâo
orçamentária 1010.15.451.0340.1.052 - CONSTRUCAOREFORMAAMPLIACAO DE CEMITERIOS
PUBLICOS. no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905100 - Obras e Insralações. RS 27ó.980,84 (duzentos e

saenta e seis mil. novecentos e oitenta rcais e oitÉÍta e quatro centavos). do orçâmento vigente, obsen'ado
se for o caso. o principio da anualidade.
2.2. O valor global máximo estimado destâ dcapcsâ importa cm RS 276.9m,& (duzentos e setente e

seis mil novecentos e oiúenta reris e oitenta e qurtro centovos) e o valor máximo unitário estimado
por item é aquele disposto na Pbnilhe Orçrmentária Rcfcrrnciâ|, prrte integrântc deste editâl.

3. DA PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Concorrência inleressados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitagão, e que estejam com seus dados cadastrais regularjunto ao provedor do sistema.

3.2.4 obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microernpresas e às ernpresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização dâ licitagâo, ainda não tenhar celebÍado contratos
com a Adminisraçâo Pública cujos valores somados extrapolon a receita bnrta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno poÍte.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suâs pÍopostas e seus lances, inclusive os alos praticados diretaÍneÍlte ou poÍ seu

representantq excluída a responsabilidade do provedor do sisema ou do órgão ou orridade promotoÍa da
ücitação por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo da. credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4. E de responsabili.lade do cadaslrado conferir a exatidão dos seus dados cadasrais na plataforma e
mantê-los atualizadosjunto aos ôÍgãos responúveis pela informação, devendo proceder, ímediatâmente, à
correçâo ou à alteração dos registros tão logo idantifique incorreção ou aqueles se torneÍn desatualizados.
3-5. A não obsenância do disposto no itern arterior @erá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
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3.6. Será concedido trataÍnento favorecido para as microernpresas e empÍesas de pequelo poÍte, pâra as
sociedades cooperativ'as mençiooadas no al. 16dalri n" 14.133, de 2021, para o agricultor fmrilia. o
produlor rural pessoa fisica e pa'a o microempreendedor individual - MEI, nos limites previsos da Lei
Complementar no 123, de2Ú6.
3.7. Nilo poderão disputaÍ estâ licitação:

3.7.1 . aquele que não atenda à condições de«e Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.7. utor do antepÍojeto, do projao brásico ou do projao executivo. pessoa Íisica ou jurídic4

quando a licitação vasar sobre serviços ou fomecimento de berls a ele relacionados;
3.7.3, ernpres4 isoladanente ou ern consórcio, responúvel pela elaboração do projeto biísico ou

do projeto executivo, ou anpresa da qual o artor do projao seja dirigorte, geÍente. controlador, acionista
ou detsntor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, Íêsponúvel técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessrários

3.7.4. pessoa fi§ca oujuridica que se anconúq âo tempo da licitaçâo, impossibilitada de participar
da licitsção em decorrfucia de sançào que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mant€nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira
úabalhista ou cir.il com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente p(úlico que desernpeúe
funçâo na licit4ão ou aue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente ern liúa ret4 colateral ou por únidade, até o terceiÍo gÍâu;

3.7.6. empresas controladoÍâs cormoladas ou coligadas" nos termos da Lei no 6.4M- de 15 de
deztrnbro de 197ó. concorrendo orre si;

3.7.7. pessoa fisica ou jurídica quq nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, côm trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por submissão de
trabalhadores a condiçôes an:íogas às de escravo ou poÍ contÍÍaçâo de adolescentes nos casos vedados
pela legislação n*úalhista;

3.7.E. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas juridicas reruridas e,m consórcio;
3.7.10. Organizações da Sociedde Ciúl «le lnteÍesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçào;
3.7.11. Não podená prticipa, diÍeta ou indiretamente, da licitação ou da execugâo do contrato

agente público do órgão ou entidade contrdante. del'endo ser observadas âs situaçõcs que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empÍego. nos terrnos da
legislaçâo que disciplina a matéri4 conforme § l' do art. f da Lei n' 14. 133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o it€rn 3.7.4 serâwrbé:m aplicado ao licitante que due eÍn substituição a
outa pessoa fisica oujuridic4 com o intuito de burlar a efaiüdade da sanção a ela aplicad4 inclusive a

sua controfadora- controlada ou coligad4 dede que deüdamente comprovado o ilícito ou a úilização
fraudulenta da personalidade juridica do licitante.
3.9. A veda@o de que sarâ o itfri3.7-7 eíende-s€ a terceiÍo que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de e4uipe & apoio, profissional especializrdo ou funcionário ou repÍesentante de

empresa que pÍeste assessona tecnica
3.10. A criterio da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresÍr â que se

refsrem os ilens 3.7 .2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atiüdades de planejamento da contataçâo,
de execugâo da licitação ou de ges6o do contrato, desde que sob srpervisâo exclusiva de agentes públicos
do órgâo ou entidade.
3.1 I . Equipararn-se aos autoÍes do pÍojeto as eÍnpÍesas integrantes do mesmo gÍupo econômico,
3.12. O disposo nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licita@ ou a contralação de serviço que inclua como
enotrgo do contralado a elaboração do projeto brísico e do projeto executivo, nas contÍâlâções integfidas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.13. Em licitâções e conúataçõ€s realiz:das no ànbito de projaos e progrmras parcialmente financíados
por agência oficial de cooperaç& esrangeira ou por organismo finarceiro internacional com recursos do
financionento ou da contrapartida nacional, não podefti prticipar pessoa fisica oujuridica que integÍe o
rol de pessoas sancionadas poÍ essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no
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3.14. A vedação de que Íata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade dc integrante de equipe de eoio, profissional especializado ou frmcionário ou representante de
empresa que pÍeste assessoria tecnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPiOSTA E DOS DIOCTIMENTOS DE HABTLITAÇÃO
4. l. Na prescnte licitaçào. a fase de habilitação sucederá as fases de ryÍ€sentaçào de propostas e lances e

dejulgamento.
4.2. Os licitantes encamiúarão, exclusivanente por meio do sigeina eletÍônico, a pÍoposta com o preço,

conforme o criterio de julgamento adotado nesie Edital, conforme itens a seguir:

4.2. I . A proposta deveÍá s€r composta por Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo
preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO l;
4.2.1 .l -Planilha de composição de preços unitáÍios, paa cada serviço contendo os insumos e coeficientes
de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipâÍnentos, mãode-obra
totalizâçil,o de encargos sociais, insumos, tÍaflspoíes, BDl, totalizaçâo de imposos e taxas, e quaisquer
outros necessi'ários à execuçâo dos serviços.

4, 2.2-Planilha analítica dos encâÍBos sociais;

4.2.3-Composiçâo analítica da taxa de B.D.l- (Beneficios e Despesas lndiretas);

4.2.4-Conerão por conta da pÍoponente vencedora todos os cü§os quc porventura deixar de explicitar ern

sua pÍoposta-

4.2.5-Oconendo divergência entre os valores propostos, prel'alecerão os descritos por extenso e, no caso

de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

4.3. O licitante deverá ryresantaÍ no momento da apresentaçâo dâ pÍopo§a comprovante do recolhimeato
dc quantia â título de garantia de proposta coÍÍes?on dente a lo/o (um poÍ c€nto) do valor estimado da
licitação;

4.3.1-A garantia de mmutenção de proposta deverá s€Í recolhida das seguintes formas:

I - cauçâo em diúeiro ou ern títíos da diüda pública ernitidos sob a forma escritural. mediante registro
em sisterna ceatralizado de liqüdagào e de cust&ia autorizado pelo Banco Centrâl do Brasil, e avaliados
por seus valores econômicos. confoÍme definido pelo Miniserio da Economia;

ll - seguro-garantia observado o disposto na reguldnêntação específica da Supcrintcldêncie de Seguros
Privedos (SUSEP);

Itl - fiança burcária ernitida por banco ou institui$o financeira der.idamerte autorizada a operu no Pais
pelo Banco Central do Brasil.

IV - tínrlo de capitalização custeado por pagünento único, com resgate pelo valoÍ total.

No caso de prestação de garantia de manuten@ de propo«a em diúeiro, dwerá ser apresentado,
comprovantê de depósito identiÍicado no valor acima estipulado na seguinte conta:

BANCO DO BRASIL

AcÊNCtA: 237-2:

CONTA CORRENTE: 285564

PMC CAUCAO

4.3.2 - A garantia de proposa será devolüda aos licitantes no prazo de l0 (dez) dias úteig contado da
assinatuÍa do contrâto ou da data em que for declarada fracas-sada a licitação.

4.3.3 - lmplicaní execução do valor integral da garantia de pÍqosta a Íecusa em assinar o contrato ou a não

apres€ntação dos documentos para a contrâfação.
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4.4. Caberá ao licitame inteÍessado em participar da licitâção acompanhar as op€raçôes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagem erritidas pela Administração ou de sua desconexâo.

4.5. O licitante deverá comrmicar imediatamente ao pÍovedor do sistema qualqueÍ acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, paÍa imediato bloqueio de acesso.

4.6. Encerrada a aniilise quanto à ac€itação da proposc4 se inicimí a fase de habilitaçâo, observado o
disposto neste Aviso de Conbatação Direta

4.7. §erá desclassificada a propostr vcnccdoÍa quc:

a) ccntiver ücios insana*-eisl

b) nil,o obedecer à especificaçôes t&nicas contiílâs no Projeto Básico;

c) ryÍessntaÍ pÍeços inexequiveis ou permanecerern acima do preço miáximo definido pra a
conÍatação:

d) não tiverem sua exequibilidade demon:;trada quando exigido pela AdminisrÍaçâol

c) ryresentar desmnformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ãrexos.
desde que insanável.

4.7.1 . Apreseatar, na composição de sêus pÍeços:

a) Taxa de Encargos Sociais ou tana de B.D.l. irwerossimil;

b) Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

c) Quantitativos de mãode-obra mateÍiais ou equipam€ntos insúcientes paÍa compoÍ a unidade
dos serviços.

d) Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superern os preços de refoêrcia
di scriminados neste edital.

c) O cronograma fisico-financciro proposto pelo licirante deveni obsen'u o cronograna de

desernbolso mráximo por período constante do Edital, bem como indicar os serviços p€rtenc€ntes ao

caminho crítico da obra

f) Os custos relativos à adminisraçâo local mobilização e desnobilização e inslalação de cânteiro e
acampamento, bem como quaisquer ouEos itens que possam ser ryropriados c,omo custo direto da

obr4 nâo poderão ser inclüdos na composiçiio do BDI, devendo ser cotados na planilha
orçaÍnentária.

4.8. As alíquotas de nibutos cotadas pelo licilante não @em ser sr.periores aos limites estúelecidos
nâ legislação tributáriâ;

4.9. Os tributos considerados de ÍâtuÍezâ direta e personalisic€, como o hnposto de Renda de Pessoa

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI.

4. I0. No cadasaamento da proposta inicial, o licitante declaanl em campo póprio do sistema, que:

4. 10. l. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bern como de que

a proposta apres€ntada compreerde a integralidade dos custos para ateÍldimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhisas, nas normas infralegais, nas conven@es coletivas
de trabalho e nos termos de ajustarnento de conduta ügentes na data de sua urtrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrurnelto convocatório;
4.10.2. não empÍsga menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega meÍror de 16 (dezesssis) anos salvo menor. a patir dos 14 (quatorze), na condição de mcnor
aprendia nos termos do inciso )O(Xtl do art. 7'da Constituição Federall

4.10.3. não possui, ein sua cadeia produtiv4 empregados executando trabalho degradante ou
forçado, obsen ando o disposto nos incisos lll e lV do aÍt. l" e no inciso lll do ãÍt, 5'da Constituição
Fcderal:
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4.10.4. cumpre as exigências de resewa de cargos para p€ssoa com deficiencia e para reabilitado
da Previdência Social. de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213, de 1991.
4.1l. O licitante organizado ern cooperaiva deverá declarar, ainda em campo próprio do sistem4 que
cumpre os tequisitos estabel€cidos no at 16datrino 14.133,de2021-
4.12. O licitante erguadrado como microempresa empresa de pequeno porte ou sociedâde cooperativa
devcÍá declaraÍ, ainda em carnpo proprio do sisteÍna que cuÍnpÍ€ os requisitos estabelecidos no art. 3' da
Lci Complementar n" 123, dc 2006, estando apto a usufruir do tratarnento favorecido estabelecido em seus

aís.42a49,obscrv-adoodispostonos§§loao3odoart.4'daLein"14.l33,de2021.

4. 13. A falsidade da declaração de que trata os itens 4. I I ou 4- l2 sujeitará o licitante às sanções preüsas
na Lei n' 14,133. de 2021. e neste Edial.
4.14. Os licitantes poderão retiraÍ ou subsútuír a proposta oq nâ hiÉtes€ de a fas€ d€ habilitação anteceder
as fases de apresentação de pÍopostas e lances e dejulgamento. os documeÍtos de habilitação anteriormente
inseridos no sistem4 aré a abernrÍa da sessão pública
4.15. Nâo haverá ordem de classificação na aapa de apÍeseítação da proposa e dos documentos de
húilitaçâo pelo licitante. o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertuÍa da sessâo pública e da
fase de envio de lances.

4.16. Serào disponibilizados pâÍa acesso público os documentos que compõem a pÍoposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostaE após a fase de enüo de lances.

4.17. Caberá ao licitantc interessado em participar de liciiação ecompsnher âE oporrções no sistema
clctr6nico durrntc o pÍrocêsno licitatório c sc rcsponsabilizar pclo ônus dccorrentc da perda dc
ncgócios dirnte da inobscrviincir dc menslgens emitidas pcla Administreção ou de sua dcsconexão.
4.18. O licitante deverá comrmicar imedidarneÍte ao provedor do sistema qualquer âcontecimento que

possâ comprometer o sigilo ou a seguranç4 para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5 . I . O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletônico, dos seguintes

csrnpos:
5. L I . valor ou desconto, conforme critério definido neste €dital;
5.1.2. Marca quando cabivel;
5.1.3. FabÍicate, quando cabível;
5-1.4. Descrição do objeto, contendo as informaçô€s similares à especificação do Projeto Básico;

5.2. Todas as especificações do objao contidas na proposta ünculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operírcionais, encâÍgos previdenciiirios.

trabalhistas, bibutár'ios, comerciais e quaisquer outros que incidan direta ou indiretarnente na execução do
objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances scrlo dc cxclusiva
responsrbilidade do ticit naê, não the assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegaçâo de

eno, ornissâo ou quâlquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributrí,rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveiq a
cotaçâo adequadâ será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da ernpresa nos últimos doze

meses.

5.6. lndependorternente do p€Ícentual de tributo inserido na planilh4 no paganento serão retidos na fonte
os perc€ntuais estabelecidos na legislação ügente.
5.7. A apresentaçâo das propostas implica obrig,atoriedade do crunprimento das disposições nelas contidas,
ern conforrnidade com o que dispõe o Proje{o Brásim, assumindo o proponente o compromisso de executar
o objeto Iicitado nos seus teÍmos, bern como de fomecer os mateÍiaiq eqüpaÍnentos, feÍraÍrentas e

utensílios necessários em quantidâdes e qualidades adequadas à peffeita execuçâo contr*ual, promoverdo,
quando requerido, sua substitui@o.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a ó0 (sessenta) diag a contar da data de sua

âpres€ntação
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4.9. Os licitantes devem respeitar os proços ÍÍuáximos estabelecidos nas normas de regàrcia de contratações
públicas, quando participaran de licitações públicas;

5.10. O descumprimento dâs regras suprmrencionadas pela Administra@o por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contâs e. após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de pÍaz,o púa a adoção das medides necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do inciso IX do aÍt- 7l da Consrituição Federal, ou condenaçâo dos agentes públicos
responúveis e da ernpresa conEdada ao paganento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturarnento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
6. l. A abertura da presente licitação da-se-á eÍn sessão públic4 por meio de sisteÍna eleúônico. na data
horário e local indicados neste Edita.l.
ó.2. Os licitanles poderào retirar ou substioir a proposta ou os docum€ntos de habilitação, quamdo for o
câso, anteriormente inseridos no §stema- até a ahuÍa da sessâo pública
6.3. O sistema disponibilizaná campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Connatação e os

licitantcs.
6.4. lniciada a etapa competitivq os licitantes deverâo encaminhar lances exclusilarente por meio de
sistcrna cletrônico. sendo imediatanente informados do seu recebimento e do valor consignado no Íegistro.
6.5.O lance devená ser ofeíado por Menor Preço do [ote.
6.6. Os licitantes podeÍão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paa abemra da sessão

e as regras esabeleci,lqe n6 gdital.

6.7. O licitante somenrc podeni oferecer lance de valor inferior ao último por ele oferado e registrado pelo
sistema.

6.8.O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiÍá tanto eÍn relação
aos lances inteÍnediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveá seÍ de R§ 1,00
(um real)
6.9. O licitante podeni uma única vcz, excluir seu úhimo lance ofeÍtâdo. no inteÍvalo de quinze segrmdos
após o registro no sistern4 na hipótese de lance inconsisterte ou inexeqüvel.
6.9.1, Nào excluindo o itern em tempo hrárbil, o licitante podeni enviar alerta ao agente de contratação para
quc o mesmo adote as proüdências cúiveis,
6. 10. O procedimento seguiná de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1l. Sená adotado para o enüo de lances na concorrência €letrônicâ o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", ern que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6. I l.l.A elapa de lances da sessão pública teni duraçii,o inicial de quinze minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aüso de fechamento iminente dos lances. após o que transcorrerá o período de
tcmpo de até dez minutos, alêatoriâÍnente determinado, findo o qual será automaticanente encerrada â
recepçâo de lances.

6.1 1.2.. Encerrado o prazo previsto no itern anterior, o sistema abriÍí opoÍtuÍridade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por canto superiores àluela possam ofenar
um lance finâl e fechado em até cinco minutos, o quâl será sigiloso até o enc€rr:trnento deste prazo.

6. I I .2.1 . Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condições defininâ< neste iteÍ! podeÉo
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o nuáximo de hês, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minüos, o qual sení sigiloso até o enceÍÍame o deste prazo.

6.I L3. Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens mterioÍeq o sistema ordenará os lances
segundo a otdem crescente de valores.

6.11.3.1. Nào havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores. haverá o reinicio da aapa fechad4 para que os dernais licitantes. até o máximo de frês, na ordem

??
ot
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de classificaçào, possan ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sená sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6. I 1.4. DeÍinida a melhor propost4 se a diferença em relaçâo à proposta classiÍicada em segundo
lugar for de pelo menos 5olo (cinco por c€nto). o agerte de contrdação, auxiliado pela equipe de apoio,
podeú admitir o reinicio da disputa abert4 pâÍa a definição das donais coloca@.

6. I 1.5. Após o reinício previsto no itern supra os licitantes serão convocados para apresentar lances
interme.dirl,rios.

5. I 1.6. Serão considerados intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julganento de maior

lance:
ll - iguais ou supcriores ao menorjá ofertado. quando adotados os dernais criterios dejulgamento.

ó.12. Apos o término dos prazos estabelecidos nos súiters anteriores, o sisteÍna ordenaÍá e dilrulgará os
lances segundo a ordem cresceflte de valores.
6.13. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor prevalecerdo aquele que for recebido e

tegistrado on primeiro lryaÍ.
6.14. Durante o transcurso da sessão públic4 os ücitantes s€rão informados em tempo real, do valor do
menor lance registrado. vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o âgeíte de conúataçâo- no decorrer da etapa compaitiva da
concorrência, o sisterna eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recçção dos lances.

6.16. Quando a desconcxão do sistcme clctr6nico parr o agentc dc contrrt ção penktir por tcmpo
superior a dez minutos. a sessão pública seá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fdo pelo agente de contratação aos paÍticipantes, no sítio eletrônico utilizado para

diwlgação.
ó.17. Caso o licitante não qresêntc lances, concorÍeÍá com o valor de sua pÍoposta.
ó. 18. Em relação a irens nâo exclusivos pâÍa participação de microempresas e empresÍs de pequeno poÍte,

uma vez enc€Írada a etapa de laces, será efaivada a veriÍlcação do porte da entidade empÍesarial. O
sisterna idenúficará em coluna própna as microempresas e empÍesÍs de pequeno porte pâÍticipantes,
procedcÍldo à compaaçâo com os valores da prirneira colocada se esta for ernpresa de maior porte, assim
como das dernais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
no 123. de 2006.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte qu€ se

€ncontÍarem na faixa de até l0o/o (du. por cenlo) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas «npatadâs com â pÍimeira colocada.
ó.18.2. A melhor classificada nos termos do subitern anterior terá o dircito de encamiúar uma

última oferta para des€Ínpale, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocad4 no prazo de 5
(cinco) minutos conÍrolsdos pclo sistemq contados após a comunicação automática paÍa tanto.

6.18.3. Caso a microempresãr ou a empÍesa de p€queno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no pnrzo estabelecido, serâo convocadas as dernais licitantes microempresa e empresa de
p€queno poÍte que se encontreÍn naquele intervalo de l0olo (dez por cento), na ordem de classificação, para
o cxercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subilern anlerior.

6.18.4. No caso de equivalancia dos valores apresentados pelas miooernpresas e empresas de
pequeno poÍte que se enco rem nos intervalos estabelecidos nos subitens mteÍioÍes, será Íealizado sorteio
entÍe elâs paÍâ que se identifique aquela que primeiro podení ryresentar melhor oferta
6.19. Íiti poderá haver empate enlre pmpodts iguais (nõo seguidu de lanc6), ou e tre lances fiaais da

fase lechada do modo de.lispuÍt abeÍlo eÍechado.
6.19.1. Havendo eventual €mpate entre pÍopostas ou lances, o criterio de desernpate será aquele

pÍevisto no aÍt. 60 da Lei n" l4.li3, de 2021, nesta ordem:
6. 19. l. I . disputa final, hipótese ern que os licitantes empatados poderão apres€ntar nova proposta

em ato continuo à classificação;
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6.19.1.2. avaliaçâo do desempenho contrâtuâl prévio dos licitantes, para a qual deverào
pÍeferencialmentê ser utilizados regisros cadasrais para efeito de aleso de crmrprimento de obrigaçôes
previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entÍe homens e mulheres no
anbicnte de trabâlho, confonne regularnento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de pÍogÍama de integridade, conforme orientações dos
óÍgãos de contÍole.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada pÍeferênci4 sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou pÍestados por:

6. 19.2.1 . ernpresas estatrelecidqs no territóúio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da AdministÍação Pliblicâ estadual ou disrrital licitante ou- no caso de licitação reali"ada por órgão
ou entidade de Muricípio, no território do Estado an que ese se localize:

6. I 9.2.2. empresas brasileiras;
6.19.2.3. ernprcsas que inüstan ern pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
ó. 19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12. 187. de

29 de dezembro de 2009.
6 .20 . EncerraÀa a etapa de envio de lances da sessâo pública na hipótese da proposa do primeiro colocado
perrna ecer acima do preço mriximodefrnido para a contratação, o âgente de contrataçào poderá negociar
condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado dojulgamenro.

6.20.1. A negociaçâo podená ser feita com os dernais liciantes, segundo a ordern de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagão, for desclassificado em
razão de sua proposta permaneceÍ âcima do preço miiximo deÍinido pela AdministÍação.

6.20.2. A negociação seni realizada por meio do sisteÍn4 podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

ó.20.3. O resultado da negociação seni diwlgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bern classificado que, no prazo de 02
(duas) horas. en\.ie a pÍoposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reali"ada,
acompanhada se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirma@o daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.
6.20.5. E facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.
ó.21. Apos a negociaçâo do preço, o âgente de contÍdaçâo inicianá a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7, DA FASE DE JULGÀMENTO
7.1. Encenada a etapa de negociação, o agente de cont?tação verificar:á se o licitante proüsoriamente

classificado em pímeiro lugaÍ dende às condições de participação no ceíâme. conforme previsto no an.
14 da Lei n' 14.133, da 2021, legislação correlâta e no item 3.7 deste Edital, csp€cialmentc quanto à

exirtência de sanção que impcça o parlicipaçâo no ccrtlmc ou e futura conÍrâtrção, mediante a
consulta aos scguintês câdrstr0s:

a. Sistema de Cadastranento de Fomecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladona -

Geral da Uníão, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor:nome&direcao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidâs (CNEP), mantido pela Controldoria4eral da União.
https://www.portaltrânspaÍencia.gov.br/sancoedcnep?ordenarPor:nome&direcao:asc.
7.2.4 consulta ros câdrstros sará ncalizads cm nomc ds pcssoa fisica ou, em caso de pcssoa iurídica'
dr empresa fornecedors ê também de scu sício maioritário, por força de vedaçlo de que Írata o ârt
l2 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.
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7.3. Caso conste na Consulta de Situagão do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o
agente de conüatação diligencianár para verificar se houve fraude por pate das empresas eontadas no
Relatório de Omrràrcias Lnpediüvas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de brnla será verificada por meio dos vínculos societáriot linhas de fomecimeÍrto
similares, dertre outros.

7.3.2. O ticitflte s€rá convocado poa manifestação preüanente à sua desclassificação.
7-3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inúilirado, por falta de condição

de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de paticipaçãq seni iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante proüsoriamcnte classificado on primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratarnento
favorecido à ME/EPPs, o âgente de contrataçâo veri{icaná se faz jus ao boreficio. ern conformidade com
os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.
7.6. Verilicadas as mndições de paticipação e de utilização do tralamento favorecido, o agente de
contÍatação exúninaÍá a pÍoposta classiÍicada etn primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço ern relaçâo ao miáximo estipulado para contrataçâo nesle F/ital e em s€us anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vancedora que:

7.7. 1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projao Básico:
7.7.3. apresentaÍ preços inexequíveis ou peÍmanec€Íem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7.7.4. não tiverem sua exeqúbilidade demonstrad4 quando exigido pela AdrninistÍação;
7.7.5. apresentar desconforrnidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

deúe que insanável.
7.8. Em conÍâtâção de serviços de engenha'iâ, alem das disposiçôes acim4 a análise de exeqúbilidade e

sobrepreço consideraÍá o seguinte:
7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço globâl ou empreitada integral,

serni-integrada ou integrada a crrzl;terizaçá,o do sobrepÍeço se dmi pela sup€ração do valor global
estimado;

7.8.2. No regime de ernpreitada por preço unitário. a câracl€rizaçâo do sobrepreço se dará pela
supeÍâçâo do valor global estimado e pela superaçâo de custo unit&io tido como relevantg conforme
planilha anexa ao edital;

7.8.3. No caso de serviços de engenhari4 serão consideradas inexequíveis as proposuls cujos
ralores forem inferiores a 75olo (s€tenta e cinco por c€nto) do valor orçado pela Administraçào,
indep€ndentemente do regime de execução.

7.8.3.1. Se hourcr indícios de inexequibilidode da proposn de preço, inclusive nas
ptopostas cajos valorcs forem hferiores a 75oÁ (setenla e chco por cotto) do valor orçado pela
adminislruçilo, ou, ainda, em caso da necessidade de esclarecimenlos complemenlares, poderá ser
efàtuado diligência, nd Jbrrna do § 2'do arr. 59 e art. 61 da Lei n. " l1.li32l, para eJbito de
comproraçdo cle sua exequibil idade.

7.8.4. Soá exigida gaantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administragfu, eqúvalente à diferença enüe este último e o valor
da propos4 sern prejuizo das danais garantias exigiveis de acordo com a Lei.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em cÍtso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efefuadas diligências" paÍa que a emprcsa compÍove a

exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objao licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Cusos e Form@o de Preços elaborada pela Aúninisrração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apr€sentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua propost4 sob pena de não aceitaçâo da proposta-

7.10.1. Em se tratando de serviços de engeúaria o licitante vencedor será convocado a apresentaÍ
à Adminisnaçâo. por meio eleúônico. as planilhas com indicação dos
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seguindo o modelo elaborado pela Administraçâo, bern como com dealhamento das Bonificações e
Despesas Indrretas (BDI) e dos Eocargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedor4 admitida a úilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
ernpreitada integÍâI, contratação serni-integrada e contratação integrad4 exclusivamente para eventuais
adequaçôes indispenúveis no cronograrna fisico-financeiro e para balizar excepcionâl aditâmento posterior
do contralo.
7.1l. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassilicação da proposta A
planilha podoá' ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo §steÍn4 desdê que não haja majoração
do preço.

7.1l.l. O ajuste de que trata este dispo§tivo se limita a slmaÍ erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
7.11.2. Considera-se €rro no preenúimento da plmilla passivel de correçâo a indicaçào de

recolhimento de imposos e contribüções na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

E. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os docurnentos preüstos no Projeto Básico, n€c€ssários e suficientes para dernons§ar a capacidade do
licitante de realizaÍ o objao da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da L,ei n" 14.133, de2O2l.

8.1.1. A documentaçâo exigida para fins de habilita@o jurídic4 Íiscal, social e trabalhista e

cconômico-financeir4 poderá ser substituída pelo registro cadastral de fomecedores.
8.2. Quando p€rmitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos eqúvalentes, inicialmenre apresentados ern tradução
livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser ernpresa estrangeira que não finrcione no Pais, para fins de
assi atura docontratos. os documentos exigidos para a húilitação serão raduzidos por §adutor
juramentado no Pais e apostilados nos temros do disposlo no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016,
ou de outro que veúa a substituílo. ou consularizados pelos respectivos consulados ou ernbaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação podeÍão s€r ryÍesentados em original ou por cópra.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substiruidos por registro cadasral emitido
por órgâo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito ern obediência ao disposto na Lei no

14.133t202t.
8.6. Será verificado se o liciante aç)Íesentou declaraçâo de que atende aos requisitos de habilitaçào. e o
declarante responderá pela veracidade das informações pre*das, na forma da lei (aÍt. 63, I, da Lei n"
14.133t2021).
8.7. SeÍá verificado se o licitante ryresêntou no sistêma, sob pena de inabilitaçáo- a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos panr pessoa com deficiàcia e para reabilitado da Previdência
Social, previstas ern lei e ern outras normas específicas.
8.8. O licitante deverá aprcsentr, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pÍopostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos pãía ateÍdimento dos direitos trabalhistas asseguados
na Constituição Federal, nas leis trâbalhistag nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trúalho
e nos temros de ajustaÍnento de conduta ügentes na .lau de entrega ,lâs pÍopostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadasfral de Fornecedores, nos documentos por ele
abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediânte
apÍes€ntação dos documentos originais nãodigitais quando houver dúrida em relação à integridade do
documeoto digital ou quando a lei exprcssãneflte o exigiÍ.
8. 10. É de responsabilidade do licitanie conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral
de Fomecedores e mantàlos atualizadosjunto aos órgãos responúveis pela informação, devendo proceder,
imediatarnente, à conegão ou à alta-açâo dos registros tão logo idortifique incorrção ou aqueles se tomem
desatualizados.
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8. 10. I . A nâo obsen'rância do disposto no item anterioÍ poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
8.11. A verificação pelo agente de contralação, em síúos eletÍônicos oficiais de órgâos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prov4 para fins de habilitaçào.

t.ll.l. os documentos exigidos pora hibilitrçÍo quc nio cstejem conÍemplados no Regktro
Ced$trsl de Fornccedores serlo cnüados por mcio do sisteme, Gm fomtto digitsl no prazo de 2
(duss) hor$, prorrogável por igual periodo, contrdo da soücitrçío do tgente de contratoçiio.
8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação antec€deÍ a fase de apÍesentâçâo de proposus e lances, os
licitantes encaniúarão, por meio do sisteÍnâ, §multareanente os documeatos de habilitação e a proposta
com o proço ou o peÍc€ntual de desconto.
8,12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigàcia dos docume os nele nâo contidos
somente será feita ern relaçÍio ao licitante venc€doÍ.

8. 12. l. Os documentos relativos à regularirlade fiscal que constern do Projao Biásico somente serão
exigidos, ern qualquer caso, ern momento posteÍioÍ aojulgarnento das propostas e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exccçâo do subitern anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
húilitâçito anteceder as fases de apr€sentação de propostas e lances e de julgamanto, a verificaçâo ou
exigência do presenle subitefi ocorÍerá em relaçâo a todos os licitantes-
8.13. Apos a sntÍega dos documentos pâra habilitâçâo, não sená permitida a substitui$o ou a apresentação
de novos documertos, salvo eÍn sede de diligênci4 para:

8 . I 3 . I . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à é'poca da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade taüa expirado após a data de recebimento das
pÍopostas;
8.14. Na anráúise dos documentos de habilitação, a comissão de conÍatâção poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica mediante decisâo firndamentada"
registrada ern ata e acessível a todos, atríbuind+lhes e6oí,cia par:a fins de hóilitação e classificaçâo,
8.15. Na hipótese de o licitante não aterder às exigencias pma habilitação, o agente de contratação
examinará a pÍoposta subsequeÍte e assim sucessivamentg na ordern de classiÍicaçâo, até â apuração de
uma pÍoposta quê atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1 l. l.
8.16. Sotnente serão disponibilizados pzra acesso público os documentos de hóilitação do licitante cuja
pÍoposta atenda ao edital de licitaçào, após conclüdos os procedimentos de que úata o subitem anterior.
8. 17. A comprovaçâo de regularidade fiscal e trâbalhistâ dâs microempresas e das empresas de pequeno
poíe somente será exigida para efeito de contratação. e não como condi@ para participaçào na licitação.
8. 18. Quando a fase de húilitação mteceder a de julgamento ejá tiver sido encerrda não cabsÍá erclusão
de licitânte por motivo relacionado à húilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou so coúecidos
após o julgamento.

9. DOS RECLIRSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no aÍt. 165 dâ Lsi n' 14.133, de 2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da dda de intimação ou de lavrâtura da dÀ
9.3. Quando o r@urso apÍesentado irrpugnaÍ o julgamento das proposas ou o alo de habilitação ou
inabilitaçâo do licitante:

9.3.1. a intençâo de recorrer deverá ser maifestada imediaütrnetrte, sob pena de preclusâo;
9.3.2. o praza pea apÍesentação das râzões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lãvratuÍa da ata de habiliÍaçâo ou inabilitaçãoi
9.4. Os recuxos dcvcrão ser ocrminhedos cm cempo próprio do 3istcmr.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisào recorrida a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ort. ness€ mêsmo prazo, encarninhaÍ Íecluso
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para a autoridade superior, a qual deveÉ proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis. contado do
recebimento dos antos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo nâo serão coúecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos dernais licitantes será de 3 (n€s) días úteis,
contados da dara da intimação pessoal ou da diwlgação da interposição do recurso, âsseguÍadâ a vistâ
imediaa dos eleÍnentos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O returso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do alo ou da decisâo recorrida até que

sobreveúa decisâo final da autoridade competente.
9.9. O acolhimeflto do recurso invalida tão somente os dos insuscaiveis de 4roveitaÍnento.
9.10. Os autos do pÍocesso p€Ínanec€rão com vista fianqueada aos interessados no sitio elefônico
compras.m2atecnologia.com.br.

IO. DO CONTRATO
I 0 . L Após a homologaçâo da licitação, ern sendo reâlizâdâ a contratação. será firmado Conrrato.
10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua convocaçào.
para assinar o Conúato, sob pma de decaiÍ do direito à contr"atação, sern prejuizo das sançôes pÍ€üstas
neste EditâI.
10.2.1. O prazo pÍeüsto no subitem anterioÍ poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justiÍicada do adjudicatáÍio e aceita pela Administraçâo.
10.3. Na assinatura do contrato, scní exigida a compÍovaçào das condiçôes de habilitação consigladas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
10.3. l. Na hipotese de irregularidade, o contratado deveÍá regularizar a sua situação perante o câdâstro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis" sob pena de aplicação das paulidades preüstas no edital,
10.4. A Minuta do Contrato a scr firmado entre a A&ninistraçâo e a licitante vencedor4 constitui parte
integÍsnte deste Edital - ANEXO lL sendo que nela enconúaÍn-se definidas e especificadas todas as regras
e condições da contratação, inclusivg regras de medição. condi@es de pa2iamento dos sen iços executados,
critérios de reajuse, penalidades contratuais e condições de recebimento.
10.5. Na hipótese de o velcedor dâ licitâ@ não compÍovaÍ as condi@es de húilitaçào consignadas no
edital ou se recusar a assinaÍ o contrato ou reccbeí a nota de eÍnpenho, a AdminisrÍação, sern prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, nos termos do § 2'do art. 90
da Lei n' 14. 133 de l' de abril de 202 l, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordeÍn de classificação,
par4 após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposür e eventuais documentos
complementares e, feita a negociaçâo, assinar o contrato.
10.ó. Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado antomaticámente pelo teÍnpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediurte
simples apostila-
10.7. Ao longo de toda a execução do contrâto, o contrdado deverá cumprir a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Prcüdfucia Social ou para aprendiz, bern como as
reservas de cargos pÍeüstas eÍn outras normas especificas, nos teÍmos do aÍt. I 16 da t€i 14.133/2021 .

II. DA GARANTIA CONTRATUAL
I L I . Deverá ser pre«ada garantia para conüataÍ, em úé l0 (dez) dias corridos após a assinatuÍa do teÍmo
contratual, no valor de 5olo (cinco por cento) do valoÍ totâl do côntÍato, que será prestada mediante depósito
no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim.
I 1.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades preüstas no artigo 96, § l'. da t ei Federal no

t4.t33/21.
I L3. Sernpre çe o valor conüatual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a contratada
será convocada a reforçar a garanti4 no prazo máximo de 3 (tres) dias úteis, de forma a que corresponda
seÍnpÍe a Inesma [EÍc€ntagern esabelecida.
I1.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supr4 ensejará aplicação da penalidade.
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I 1.5. A garantia exigida pela Administraçâo podení ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da
ex€cução do contrato e/ou de multas aplicadas à ernpresa contratada.
11.6. A gaÍantia contratual ser'á devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Defrniüvo dos
serviços, mediante requerimento da Conraud4 que deva"á ür acomparúado de cornproYaçâo,
contemporânea- da ineristência de ações dístribuidas na Justiça do Trabalho que possam implicar na
responsabilidade subsidirínia do ente públim, condicionante de sua liberaçâo-
I1.7. A garantia poderá ser subíitúda. mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades
referidas no itern 10.2.

t2. DAS TNFRAÇÔSS ID§íTXISTRATMS E SANÇÔL§
l2- l. Comete infiação administrativa nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa:

l2.l.l. deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtarne ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a ageore de contratação/a duÍante o c€rtame;

12.1.2. Salvo em decorrência de faro superveniente d€üdaÍnente justificado, não mantil'er a
proposta ern especial quando:

12.1.2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçào;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhmento da proposta quado exigível;
12.1.2.3. pedn para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. âpÍessntd proposta em desacordo com as espocificações do Edital:

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documonação exigida para a contrâtâção, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propose,
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativ4 a assinar o conüato ou a aceitar ou retirar o

instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela Administração:
12. L4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração

falsa durante a licitação
12.1.5. fraudaÍ a licitação
12.1.6. comporar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. em especial

quando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
I 2. I .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.7. praricar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12. L8. praticar ato lesivo previsto no âÍ. 5" dâ Lsi n" 12.M6, de 2013.
12.2. Corn firlcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração podeni garantida a préüa defesa aplicar aos
licitantes ey'ou adjudicatários as seguintes sanções, sern prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertfucia;
12.2.7. multt,
12.2.3. impedimento de licitaÍ e contratã e
12.2.4. declaraçâo de inidoneidade para licira ou contrdaÍ, eflquanto perdurarern os motivos

determinantes da puniçâo ou até que seja promoüda sua reabilitação p€rante â própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das qânçôes s€rão considerados:

I 2 .3 . L a natureza e a graüdade da infração cometida
12"3.2. âs pecüliaridades do caso concreto.
12.3.3. as circunstâncias agÍavantes ou alenuantes.
12.3.4. os danos que dela proüerern para a AdministÍaçilo Pública.
12.3.5. a implmtação ou o aperfeiçoanrerfo de prograÍnâ de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgâos de controle.
f 2.4. A multa será recolhida ern perc€ntuâl & O,5o/o a 30olo incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo m:iximo de 05 (cinco) dias úteís, a conta da comrmicagão oficial.

12.4.1. Para as in&a@s previstas dos it€ns 12.l.l a 12.1.3, a multa sení de O,5o/o r l57o do valor
do contrato licitado

UBá

t

Rue Gateria Gentil Càrdo5o,20 - Centro, ót.7oo-ooo



;-;

T CRATEÚS

12.4.2. Pua as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8. a multa será de l5olo a 30o./o do valor
do contrato licitado.
12.5. As sangões de adveÍtência impedimento de licitaÍ e confatâr e declaração de inidoneidade para liciar
ou contrataÍ poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penúdade de multa-
12.6- Na aplicação da sanção de mu.lta será facultada a defesa do inteÍessâdo no prazo de l5 (quinze) dias
útcis, contado da data de sua intimaçâo.
12.7. A sângão de impedimento de licitar e contratar seÉ aplicada ao responúvel em decorrência das
inÊações adrninisnativas relacionadas dos itens 12.1.1 a l2.l.3.quando não se justificar a imposição de
penâlidadc mais gÍâve, e impediná o responsrávcl de licitar e contÍamÍ no âmbito da Administraçào Pública
direta e indireta do erte federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançilo de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou conúataÍ,
em decorÍência da prática das infi'a@es disposas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, bem como pelas infrações
administrativas previstas dos itens l2.l.l a 12.1.3 que jusifiquern a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitaÍ e conúdaÍ, cuja duração observará o prazo preüsto no §5'do art.

156 da Lei n' 14.133. dE 202l.
12.9. A recusa injusúÍicada do adjudicaário em assinaÍ o conúato ou eÍr ac€itaÍ ou reúar o instnrmento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, c acteriz.sá o
descumprimento total da obÍigação assumida e o sujeitará à penalid:des e à imediara perda da garantia de
proposta qn favor do órgão ou entidade promotora da licita@.
12.10. A apuraçâo de responsabilidade relacionadas às sangões de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ dernandaÍá a instauÍação de proccsso de
responsabilizaÉo a ser conduzido por comissão composta por2 (dois) ou mais servidores estâveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimâni o licitmte ou o adjudicatránio paa no prazo de 15

(quinze) dias úteis. contado da dala de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provÍs que

pretonda produzir.
12.l l. Cabeni recurso no prazo de 15 (quin.e) dias úteis da aplicaçeo das san@s de advertênci4 multa e

impedimarto de licitaÍ e c.ntrâtâr, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsideraÍ no prazo de 5 (cinco) dias úteis" encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deveni proferir sua decisâo no prazo mrírimo de 20
(vinte) dias úteis, contado do rec.€birnento dos autos.
12.12. Caberá a apresentâÉo de pedido de reconsideraçâo da 4licação da sanÉo de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo mríximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recebimemo.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração teÍão efeito suspensivo do alo ou da decisão reçorrida até
qus sobreveúa decisão final dâ aütoridâde competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste Editâl não exclú em hipotese algum-a. a obrigaçâo de
reparação integral dos danos causados.

I3.DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBIETO E AS
CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
13.1. As informaçôes alusivas à fiscalizaçâo, gestib do contrato, entrega do obj*o e as condi@es de
pagamento enconü-àÍn-se especificadas no Projao &ásico.

T4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E IX) PEDIIX) DE ESCLARECIMEI{TO
I 4 . 1 . Qualquer pes,soa é parte legítima para impugnar este Edial por irregularidade na aplicação do art. I 64

da lri n" 14.133, de 2021, devendo protocola o pedido ate 3 (t'es) dias úteis anres da data da abertura do
cerlame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seni divulgado em sitio eletrônico oficial
no prazo de aré 3 (tÍà) dias úteis. limitado ao último üa úril anterior à data da ahula do ceÍtaÍne.
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14.3. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento poderâo ser realizados por forma eletrônica pelos
seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugna@es e pedidos de esclarecimcfltos não suspend€m os prazos previstos no certame.

14.4. l. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo âgmte de contÍatação. nos autos do processo de licitação,
14.5. Acolhida a impugnaçâo, seni defmida e publicada nova data pa'a a realizaçfo do certame.

15. DAS DISFOSIÇÔES GERAIS
I 5.1- Será divulgada ata da sessão pública no sisema eletrônico.
15.2. Nâo havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superv-eniorte que impeça a realização do
certame na data marcad4 a sessão s€rá automaticamente transfeÍida para o primeiro dia útil subsequçnte,
no mesmo horário anterionnente estabelecido, desde que úo haja comunicação em conhário, pelo agente
de contrâtaçào.
I 5.3. Todas as referàcias de ternpo no EditâI. no aúso e durante a sessão pública observrão o horário de
Brasilia - DF.
15.4. A homologaçâo do resultado desta licitação não implicãá direito à conúataÉo.
I5.5. As normas disciplinadoras da licitaçáo serâo sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa
enne os interessados, desde que não compÍometaÍn o inteÍesse da Adninistraçâo. o principio da isonomia
a finalidade e a seguÍançâ da contráâção.
15.6. Os licitantes assünern todos os custos de prspsração e apresentaçâo de suas propostas e a

Aúninistração não será em neúum caso, responúvel por esses custog independentemente da condução

ou do resultado do processo licitauio.
15.7. Na contagon dos prazos estabelecidos neÍe Edital e sels Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se inicifir e veocem os prazos ern dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais nâo importani o afastünento do licitante,
desde que seja possível o aproveitâm€nto do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
I 5 .9- Em caso de diveÍgência entre dis?osições dese Edital e de seus anexos ou dernais peças que compõern

o proc€sso. prevalecerá as deste Edital.
15,10. O Edital e seus anexos estiio disponíveis. na íntegrÀ no Portal Nacional de Contrataçõ€s Públicas
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.rúúecnologia.com.br.
15. I I . Integram este Edial, para todos os fins e efeitog os següntes anexos:

ANEXOI-ProjetoBásico
ANEXO l. I - Estudo Tecnico Preliminar
ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO Ill - Projao Brisico de Engenharia

CrateriVCE, 29 dejulho de 2025

A;ó 5b.-" m.4:*-
Eliab Gomes lYoreira

ORDENADOR(.{) DE DESPESAS
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